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     1 

GABINETE DA PREFEITA  
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 008/2021 
 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE TABOLEIRO GRANDE - ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 37 

da Constituição Federal de 1988, na Lei Orgânica Municipal, e nas demais leis que regem à espécie e, considerando a homologação do Resultado do Concurso Público, através do Decreto 

nº 006/2019 de 16 de maio de 2019 e do Decreto nº 017/2021 de 14 de maio de 2021, que prorrogou a validade do certame, TORNA PÚBLICO A CONVOCAÇÃO DO CANDIDATO 

APROVADO, abaixo relacionado, observada a ordem classificatória do Concurso Público de Provas e Títulos, estabelecidos pelo Edital nº  001/2018, para provimentos de cargos efetivos 

vagos existentes e que vierem a vagar pelo tempo de validade do certame, a comparecer a Secretaria de Administração e Recursos Humanos, na Sede da Prefeitura  Municipal de Taboleiro 

Grande/RN, que fica localizada na Avenida Alexandre Soares, 96, Centro, nesta cidade, no horário das 08h às 13h, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data de publicação deste 

Edital de Convocação, a fim de apresentar a documentação exigida nos itens do “Capítulo XI – Do Provimento dos Cargos”, do Edital Geral do Concurso, necessária ao processo de 

nomeação e posse em seus respectivos cargos. 

Será considerado desistente e perderá os direitos decorrentes do concurso público o candidato que não apresentar ou entregar a documentação exigida, na forma e prazos estabelecidos. 

O candidato convocado deverá se apresentar no dia 15 de dezembro de 2021 (quarta-feira), no horário das 09h às 11h na sede da Prefeitura Municipal para a realização do teste de aptidão 

física e mental para a investidura no cargo, o Atestado Médico será fornecido pelo médico da Estratégia Saúde da Família – ESF do município. 
 

1. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO: 

Cargo – Enfermeiro 
 

Classificação Candidato Inscrição 

2º  Francisca Gilberlania da Silva Santos Barreto 159001987 
 

Centro Administrativo Manoel Inácio de Freitas, Gabinete da Prefeita Municipal de Taboleiro Grande, Estado do Rio Grande do Norte, em 06 de dezembro de 2021. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
 

PORTARIA Nº 434, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2021. 
 

“Dispõe sobre a concessão de diária para Servidor, a serviço da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento deste Município". 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Orgânica do município, considerando o disposto no Art. 16, da Resolução nº 028/2020-TCE e Decreto Municipal nº 004 de 04 de janeiro de 2021; 

 RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder meia-diária, no valor total de R$ 50,00 (cinquenta reais), para o servidor MARCOS TARGINO DA SILVA – CPF: 032.672.094-47, condutor, lotado na Secretaria 

Municipal de Saúde e Saneamento do município de Taboleiro Grande/RN. A concessão dessa diária se faz necessária, para que o servidor possa custear o seu afastamento na remoção da 

paciente Maria Lafaete da Silva, neste dia 06 de dezembro de 2021, a AMI Dr. Raimundo de Medeiros Fernandes, localizado na Rua Doutor João Marcelino, 150 - Nova Betânia - 

Mossoró, RN. 

Art. 2º - O servidor beneficiário de que trata o Art. 1º, desta Portaria, fica obrigado à prestação de contas nos termos do Art. 16, da Resolução nº 028/2020-TCE, de 15 de dezembro de 

2020. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições em contrário. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 06 dias do mês de dezembro de 2021. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
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